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CONTRATO Nº 446/2021 
 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de Direito, de um lado o MUNICIPIO DE REDENÇÃO, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E LAZER – FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA 
E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB inscrita no CNPJ 
29.989.385/0001-43, situada à Av. Brasil, n.º 2299 - Centro - Redenção - PA, neste ato representado 
por seu Secretário Municipal, o Prof.º VANDERLY ANTÔNIO LUIZ MOREIRA, brasileiro, solteiro, 
professor, maior, capaz, portador do CPF nº 450.258.432-00, inscrito na Carteira de Identidade RG 
nº 2957807 PC/PA, residente e domiciliado à Rua Comandante Silvio Vasconcelos, N° 57, neste 
Município, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa HIGICLER DISTRIBUIDORA 
LTDA - ME, situada à Rua Doutor Pedro Paulo Barcaui, nº 36, Setor Vila Paulista, município de 
Redenção/PA, inscrita no CNPJ sob o nº 23.624.879/0001-48, neste ato representado por seu sócio 
administrador o Sr.º FERNANDO DA SILVA RIBEIRO, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no 
RG nº 5623663 PC/PA e CPF nº 900.607.842-53 residente e domiciliado na Rua Itaipavas, nº 3294, 
Setor Vila Paulista, Município de Redenção/PA, doravante denominada CONTRATADA, de comum 
acordo ajustam e acordam as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA MODALIDADE E DISPOSIÇÕES LEGAIS - O presente instrumento é 
decorrente do Processo Licitatório nº 021/2021, na modalidade Pregão Eletrônico nº 
009/2021, de 31/05/2021, devidamente homologado pelo Secretário Municipal, com fundamento 
na Lei nº. 10.520/02, que dispõe sobre o Pregão, Decreto nº 10.024/19, Decreto Municipal n° 
091/20, que dispõem sobre o pregão na modalidade eletrônica e subsidiariamente na Lei 
complementar Municipal nº 101/2019, no que couber pelas disposições contidas na Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE KIT 
DE PROTEÇÃO AOS ALUNOS E PROFESSORES PARA O RETORNO DAS AULAS SEMIPRESENCIAL 
DOS ALUNOS DE 1º AO 9º ANO, DE ACORDO COM AS ORIENTAÇÕES DA OMS E PLANO DE 
INTERVENÇÃO PEDAGÓGICO PRESENCIAL (IPP), EVITANDO A PROLIFERAÇÃO DO VIRUS DA 
COVID-19 EM ATENDIMENTO AO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – FUNDEB, de 
acordo com os Itens no Anexo II do Edital de Licitação, que passa a fazer parte integrante deste 
instrumento contratual. 
 
§ ÚNICO - O objeto do presente contrato será entregue de FORMA PARCELADA de acordo com as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Lazer – Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - 
FUNDEB, no qual os produtos deverão ser fornecidos em até 10 (dez) dias após a emissão da 
Requisição expedida pelo Departamento de Compras da secretaria.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO - O Contrato a ser firmado terá vigência a 
partir de 28/07/2021 e término em 31/12/2021, podendo essa data ser prorrogada conforme 
necessidade e conveniência da Secretaria Municipal de Educação Cultura e Lazer - FUNDEB, através 
de comunicação formal prévia.  
CLÁUSULA QUARTA – DA PRORROGAÇÃO - O Contrato poderá ser prorrogado obedecendo ao art. 
57 da Lei 8.666/93 e suas obrigações, através de Termo Aditivo e deverá se justificar por escrito. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO - Para pagamento das despesas decorrentes do presente 
contrato, o CONTRATANTE comprometerá recursos alocados em dotação própria no seu orçamento 
vigente, cuja Nota de Empenho será emitida em conformidade com a despesa a ser liquidada em 
cada mês, obedecendo à seguinte dotação orçamentária:  
 
10 24 24 FUNDEB 
12 361 0401 2130 0000 = Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
3.3.90.30.00= Material de Consumo 
3.3.90.39.00=Outros Serviços de Terceiros -PJ  
 
RECURSO FEDERAL 
 
CLAUSULA SEXTA - DOS PAGAMENTOS - Os pagamentos serão efetuados até 30 dias, conforme 
requisição e nota de empenho anexa à nota fiscal, mediante a comprovação da entrega dos serviços. 
6.1 - Por ocasião dos pagamentos, serão abatidas as multas eventualmente aplicadas e previstas 
neste CONTRATO. 
6.2 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 
devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento 
da parcela, ser a seguinte: 
EM = I x N x VP  
Onde:  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:  
I = (TX) 365 I = (6/100) 365 I = 0,0001644 TX = Percentual da taxa anual = 6%.  
6.3 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na fatura do mês seguinte ao 
da ocorrência. 
6.4 - O presente critério aplica-se aos casos de compensações financeiras por eventuais atrasos de 
pagamentos e aos casos de descontos por eventuais antecipações de pagamento.  
6.5 - A aplicação Financeira se dará através do cronograma de desembolso (ou cronograma físico-
financeiro) que se trata da exposição das etapas dos serviços/aquisições (físico), em periodicidade 
mensal, previsto estimado, até atingir o prazo total da contratação, com a correspondência desses 
serviços/aquisições, também em valor (financeiro), até atingir 100% do valor orçado previsto 
estimado.  
6.6 - Os preços ajustados poderão ser reajustados, mediante requerimento da CONTRATADA, após 
decorrido um ano a contar da data inicial do contrato, mediante análise da variação dos preços de 
referência, indicados pela Secretaria Municipal ou através de índice nacional de preços ao 
consumidor – INPC, ficando a cargo da CONTRATANTE optar pela escolha mais vantajosa para a 
Administração Pública. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS E MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO - O valor total dos 
serviços, objeto deste CONTRATO, está previsto estimado em R$ 63.360,00 (Sessenta e três mil, 
trezentos e sessenta reais), de acordo com o relatório de Classificação Final dos Itens por Centro 
de Custo e Proponentes. 
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Parágrafo Único - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar na mesma condição contratual, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no fornecimento dos produtos, até 25% (vinte 
e cinco por cento) do inicialmente estipulado no CONTRATO. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA PROIBIÇÃO - A CONTRATADA não poderá ceder, transferir ou sub-
empreitar, no todo ou em parte, o objeto deste CONTRATO, sem expresso consentimento do 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES - As partes se obrigam ao cumprimento da 10.520/02, que 
dispõe sobre o Pregão, Decreto nº 10.024/19, Decreto Municipal n° 091/20, que dispõem sobre o 
pregão na modalidade eletrônica e subsidiariamente na Lei complementar Municipal nº 101/2019, 
no que couber pelas disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 
 
§ 1º - A CONTRATADA se obriga a: 
a) Assumir toda a responsabilidade por todos os danos e prejuízos oriundos do fornecimento dos 
serviços, ou que deles venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar ao CONTRATANTE ou 
a terceiros; 
b) Acatar todos os métodos e instruções aprovadas pela CONTRATANTE, desde que tais métodos e 
instruções não infrinjam qualquer condição contratual;  
c) Submeter-se a todos os regulamentos municipais em vigor; 
d) Pagar todos os impostos, taxas e contribuições federais, estaduais, municipais e autárquicas que 
incidam ou possam vir a incidir sobre as operações objeto deste Termo de CONTRATO, ou de 
qualquer forma com ele relacionados; 
e) A contratada deve manter durante a execução do Contrato, todas as CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO exigidas na licitação (art.55, inciso XIII da Lei nº 8666/93) 
inclusive manter em dia suas obrigações, de forma a garantir a plena e contínua execução deste 
Contrato.  
f) A entrega dos kits deverá ser realizada no local indicado pela Secretaria solicitante na ordem de 
compras nos horários de 08h00 as 14h00 horas, ou, excepcionalmente, em outro horário 
determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Lazer. 
g) A CONTRATADA se obriga atender o objeto do presente termo de referência na FORMA 
PARCELADA de acordo com as necessidades da Secretaria. 
h) O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto no ato da entrega e posteriormente, 
reservando-se a esta Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Lazer, através do responsável, o 
direito de não receber o produto, caso o mesmo não se encontre em condições satisfatórias ou no 
caso de o produto não ser de primeira qualidade. 
i) Reparar, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os itens em que 
se verificarem defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto, no prazo máximo de 02 
(dois) dias. 
j) Trazer estampado na embalagem de cada bem licitado, seu prazo de validade, o qual não poderá 
ser inferior a 70% da validade do produto (contado da data de recebimento definitivo dos itens), 
devendo a data de fabricação ser informada pelo próprio fabricante no produto ou em sua 
embalagem; 
k) Entregar em suas embalagens originais contendo as informações: MARCA, MODELO, 
REFERÊNCIA, FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO PROCEDENCIA, NÚMERO DE LOTE, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO (QUANDO ESTÉRIL), E NÚMERO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E/OU 
ANVISA, quando for o caso entre outros e de acordo com a legislação em vigor, observadas às 
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especificações constantes no item (j). Os materiais diversos não deverão ser acondicionados em 
uma mesma embalagem/caixa; 
 
§ 2º - A CONTRATANTE se obriga a:  
a) Designar Fiscais de contrato, os servidores MARIA ARLETE OLIVEIRA DA SILVA CAMARGO, 
sob o número de matricula 001645 como FISCAL TITULAR, e o Servidor, IRANILDO DOS SANTOS 
TOME sob o número de matricula 002696 como FISCAL SUPLENTE, para representá-los a 
CONTRATADA, ambos responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, 
cabendo proceder ao registro das ocorrências, adotando as providências necessárias ao seu fiel 
cumprimento, tendo como parâmetro os resultados previstos nos contratos, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou possíveis irregularidades observadas. 
b) Efetuar os pagamentos a CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ENCARGOS TRABALHISTAS, PREVIDENCIARIOS, FISCAIS E 
COMERCIAIS - A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato, art. 71 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA - Os objetos desta licitação deverão ser 
garantidos, sem ônus, contados a partir da data de entrega dos mesmos, podendo ser alterado 
através de termo aditivo. 
a) Durante o prazo de Garantia dos produtos a serem entregues não poderão ter o seu prazo de 
validade inferior a 06 (seis) meses de duração, contados a partir da solicitação do Departamento de 
Compras da Prefeitura. 
b) Além das condições especificadas nos itens anteriores aplicam-se às condições de garantia as 
disposições do Código de Defesa do Consumidor. 
c) Na falta dos serviços objeto da licitação, é de responsabilidade da empresa a entrega do mesmo 
independentemente de ter em estoque ou não, no prazo solicitado pelo contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES - Pelo eventual descumprimento total ou parcial 
de quaisquer das cláusulas deste CONTRATO, garantida a prévia defesa, a CONTRATADA estará 
passiva das penalidades da lei, dentre elas: 
a) Advertência; 
b) Pagamento de multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do presente Termo de 
CONTRATO; 
b.1) as importâncias correspondentes às multas que forem impostas ao CONTRATO serão 
deduzidas dos pagamentos efetuados; 
b.2) as multas incidirão sempre sobre os valores atualizados “pro rata die” até o dia do efetivo 
pagamento; 
b.3) não havendo pagamento a fazer à CONTRATADA, serão as multas ou outros débitos inscritos 
na Dívida Ativa para cobrança executiva. 
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Poder Público, com suspensão de 
participação em licitações por 01 (um) ano, sem prejuízo das penalidades estabelecidas. 
§ 1º - As penalidades aplicadas seguirão o princípio do contraditório e da ampla defesa, tendo a 
CONTRATADA um prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação da penalidade, para 
a apresentação de recurso. 
§ 2º - A decisão final sobre o julgamento da penalidade será do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, através 
de processo interno devidamente instruído. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL - A inexecução 
total ou parcial deste CONTRATO ensejará sua rescisão, nos moldes do art. 77 e seguintes da Lei 
8.666/93 e suas alterações. 
§ 1º - O CONTRATANTE poderá considerar rescindido este CONTRATO de pleno direito, 
independentemente de qualquer aviso, interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, sem 
que caiba à CONTRATADA qualquer direito de indenização, salvo por motivo de força maior, 
devidamente justificado, nos seguintes casos: 
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do 
fornecimento dos produtos, nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado do fornecimento dos produtos por três vezes consecutivas ou cinco 
alternadas; 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da Lei 
8.666/93; 
f) A decretação de falência da CONTRATADA; 
g) A dissolução da sociedade; 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do CONTRATO; 
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada ao 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o CONTRATO; 
j) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do CONTRATO. 
§ 2º - Caso o CONTRATANTE não exerça o direito de rescindir o presente CONTRATO, poderá ele, a 
seu exclusivo critério, sustar o pagamento de quaisquer faturas e/ou documentos de cobranças 
pendentes, até que a CONTRATADA cumpra integralmente a condição contratual infringida, ficando 
esta, sujeita à penalidade de multas. 
§ 3º - A parte que não estiver em mora não será responsabilizada pelo não cumprimento de suas 
obrigações, quando motivada por caso fortuito ou motivo de força maior, nos termos do artigo 1.058 
e seu parágrafo único do Código Civil Brasileiro, sendo considerados como caso fortuito os eventos 
da natureza e, como motivos de força maior, os oriundos de atos praticados por terceiros e que 
comprovadamente independam da vontade das partes. 
§ 4º - Qualquer circunstância que puder ser caracterizada como caso fortuito ou motivo de força 
maior, somente poderá como tal ser invocada pelas partes quando direta ou indiretamente afetar 
comprovadamente a parte que a invocar no tocante ao fornecimento dos produtos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O não exercício por parte do 
CONTRATANTE de qualquer direito ou faculdade concedida no presente CONTRATO, não importará 
em renúncia, novação, prescrição, decadência ou preclusão, podendo o CONTRATANTE vir a exercê-
los a qualquer tempo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos ou situações não 
explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 10.520, de 2002, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, e na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e 
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normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas 
transcrições. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO - A publicação resumida do 
instrumento de contrato ou de seus adiamentos na Imprensa Oficial, que é condição indispensável 
para sua eficácia, será providenciada pela administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de 
sua assinatura, e podendo ainda ser publicado no quadro de aviso da Prefeitura Municipal de 
Redenção e Câmara Municipal, obedecendo ao art. 74 da Lei Orgânica do Município, para ocorrer 
no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja seu valor.     
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO - As partes elegem o Foro da Comarca de Redenção, 
Estado do Pará, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
qualquer questão judicial que, porventura, se faça necessária e relativa ao presente CONTRATO. 
 
           E por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente contrato em 03 (três) vias 
de igual teor e forma para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
    Redenção - PA, 28 de Julho de 2021. 

 
 
 
 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE REDENÇÃO – PA 

Prof.º Vanderly Antônio Luiz Moreira 
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Lazer 

                                                                             CONTRATANTE 

 
 

 

 
 
 
 

HIGICLER DISTRIBUIDORA LTDA - ME  
Fernando da Silva Ribeiro  

Sócio Administrador  
CONTRATADA 

 
 

Testemunhas:     
A) ______________________________              B) _____________________________ 
RG:                RG: 
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